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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 

 

 
 
 

DECRETO Nº 006/2022 
  
 
 

O Vereador LOURIVAL PACONDES DA SILVA JUNIOR, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais 
 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica declarado RECESSO da Câmara Municipal no dia 14 de 

Novembro de 2022 (segunda-feira), em virtude do Feriado Nacional de Proclamação 
da República, 15 de Novembro é; 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, 

Estado do Paraná, em 08 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

Vereador LOURIVAL PACONDES DA SILVA JUNIOR 
Presidente 
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